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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.2.2.2.782782782782/20/20/20/2011117777    

                         de 16 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

“Dispõe sobre nomeação do Gestor do 

Fundo Municipal de Saúde de Capela do 

Alto”. 

 
 
 

     PERICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 

do Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as disposições do Artigo 2º da Lei 

Municipal nº 1.617, de 21 de Junho de 2011, que instituiu o Fundo Municipal de Saúde de Capela 

do Alto e dá outras providências, 

  

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
     Art. 1º - Fica nomeado como Gestor do Fundo Municipal de 

Saúde de Capela do Alto, o Senhor JOSÉ REINALDO DE ALMEIDA JUNIOR, portador da CIRG 

nº 30.737.174-8, inscrito no CPF sob o nº 281.237.928-67.  

   

     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de Janeiro de 
2017. 
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
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